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TERMO DE REFERÊNCIA 

l OBJETO 

11. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT 
ESCOLAR, PARA ATENDER AÀ DEMANDA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
JUNTO AÀ SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE. 

& DESCRIÇÃO DA NECESIDADE: 

Considerando a importância dos materiais escolares para o desenvolvimento educacional 

de qualidade, a presente análise busca identificar os principais aspectos que justificam a realização deste 

processo de contratação. 
Os Kkits escolares são essenciais para garantir que os alunos tenham acesso aos materiais 

necessários para um ambiente educacional adequado. Estes materiais não só facilitam o processo de 

aprendizagem, mas também promovem a participação ativa dos alunos nas atividades escolares. 

A aquisição de kits escolares contribui para a promoção da equidade educacional, 
garantindo que todos os alunos tenham acesso aos mesmos recursos básicos, independentemente de sua 

condição socioeconômica. Materiais escolares adequados podem aumentar a motivação dos alunos em 

participar das atividades escolares, bem como o engajamento dos professores no processo de ensino, 

criando um ambiente propicio para o aprendizado eficaz. 
A distribuição de kits escolares também pode fortalecer os vínculos entre a escola, os 

alunos, suas famílias e a comunidade em geral, demonstrando o compromisso da administração 

municipal com a educação e o bem-estar dos estudantes. 
O acesso à educação é direito de todos e dever do Estado, conforme reza a Constituição da 

República Federativa do Brasil. Dessa forma, a Secretaria Municipal da Educação visa adquirir material 

escolar de expediente e consumo destinados à composição de kits para distribuição com alunos da rede 
municipal de ensino público do município de Guaramiranga. 

Destacamos que a presente aquisição se destina ao fomento do processo continuo de 
melhoria na educação, objetivando, a valorização dos alunos e professores, através da distribuição de 

material escolar de qualidade. 

2.1- OBJETIVOS: 

O material escolar é mais um dos recursos pedagógicos que ocupam um espaço fundamental no 

processo de ensino-aprendizagem, já que funciona como um fio condutor para as interações e, ao 

mesmo tempo, como uma ferramenta potencializadora da construção das relações entre professores 

e estudantes na efetivação das atividades em sala de aula. 

2.2- BENEFICIÁRIOS: 
Alunos e Escolas da Rede Municipal de ensino. 

2.3 - LOCALIZAÇÃO: 
Fornecimento dos bens licitudos se dará mediante expedição de ORDENS DE 
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitanteí 

Governo Municipal de Guaramiranga/CE 

RUA JOAQUIM ALVES NOGUEIRA, Nº 409 CENTRO, 

CEP: 62766-000 - CNPJ: 07,606.478/0001-09 



SUARAMIRANGA 

vencedor, que serão de forma parcelada, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria Gestora, na sede deste 

Municipio. 

2.4. RESULTADOS ESPERADOS 
A contratação da empresa que fornecerá o material, deverá atender todas as exigências legais, de 

transporte, de prazo e conforme especificação do edital. Os contratados deverão obedecer às regras 

estabelecidas no edital de licitação, conforme Documento de Formalização de Demanda, e o Estudo 

Técnico Preliminar. 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES: 

3.1.  Os orçamentos foram realizados conforme as normas estabelecidas pela Instrução 
Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, no âmbito Do Poder Legislativo ou Município de Guaramiranga / CE. Ainda de 
acordo com o Art. 3º dessa IN, segue informações mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços 

que integra esse Processo: [ - Foi designado(a) o(a) servidor(a) JULIANA CEZÁRIO DA SILVAS, 
como o agente responsável pela cotação; 1l - A pesquisa de preço foi realizada considerando os 
parâmetros dispostos no art. 5º, $ 1º, da Instrução Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 

2021, empregados de forma combinada: prioritariamente, foram consultados os preços através do 
sítio “precodereferencia.m2atecnologia.com.br”, uma ferramenta informatizada, cuja pesquisa 
baseia-se em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela administração 
pública o que contempla os parâmetros dos incisos 1 e 1l do art. 5º da IN nº 65/2021 (pesquisa de 
compras públicas dos Municípios do Estado do Ceará, Governo do Estado do Ceará e Governo 

Federal e pesquisa em contratações públicas similares). Considerando o Art. 6.º dessa IN nº 65/202] 

foi utilizado, após feito a pesquisas, não encontrando itens, foram feita através de cotação via e- 
mail, como método para obtenção do preço estimado, a média e média saneada dos valores obtidos 
na pesquisa de preços. O valor estimado global é de R$ 702,795,84 (setecentos e dois mil, 
setecentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 

Lote 01 e único 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNlí)ADE VR UNT R$ | VR TOTAL R$ 

CADERNO DE DESENHO: DIMENSÕES MÍNIMAS 
200 MM DE ALTURA X 270 MM DE LARGURA,. 
MIOLO: PAPEL OFFSET BRANCO; 96 FOLHAS 
ISENTAS DE IMPRESSÃO; GRAMATURA MÍNIMA: 
50G/M?. ESPIRAL: MATÉRIA-PRIMA: ARAME TIPO 

1 |AYRON DUPLO REVESTIDO NA COR PRETO.| 598 | UNIDADE 28,29 16.917,42 
ESPESSURA MÍNIMA: 1,2 MM. CAPA E CONTRA 
CAPA: DUPRA 750 GRAMAS. IMPRESSÃO 
COUCHÊ 120 GRAMAS: 4X0 PERSONALIZADO 
COM À LOGO E INFORMAÇÕES ENVIADAS PELA 
SME 
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LÁPIS PRETO TRIANGULAR JUMBO Nº 2; COM 
2  |DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE 10MM, DE | 2130 | UNIDADE ES 11.225,10 

COMPRIMENTO APROXIMADO DE 175MM.. 
BORRACHA ESCOLAR COM CAPA PROTETORA. 
FORMATO DA BORRACHA 43 X 22 X 12 MM. 
BORRACHA BRANCA COM FORMULAÇÃO DE 
ALTA QUALIDADE, LIVRE DE PVC (FTALATOS) 
EXCELENTE DESEMPENHO AO APAGAR. CAPA 
PROTETORA ERGONÔMICA PARA MANTER A 
BORRACHA LIMPA E QUE FACILITE O USO. DE 
EDUCAÇÃO. 
APONTADOR C/ DEPÓSITO: APONTADOR DE 
LÁPIS DUPLO, COM DOIS FUROS PARA 
APONTAR: LÁPIS CONVENCIONAL E JUMBO. 

4 | LÂMINAS COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, | 2130 | UNIDADE 11,69 24.899,70 
PARA LÁPIS DE GRAFITE E DE COR GROSSOS, 
DIÂMETRO DE ATÉ 102MM, APONTADOR 

- METÁLICO INSERIDO. 
COLA L BRANCA: LÍQUIDO: 90G. 
CARACTERÍSTICAS: LÍQUIDA; PLASTIFICANTE; 
ALTO PODER DE COLAGEM; ATÓXICO; INÓCUO; 
TAMPA ANTIVAZAMENTO. COMPOSIÇÃO: BASE 

5 |EM ACETATO DE POLIVINILA (PVA) DISPERSO | 2130 | UNIDADE 8,35 17.785,50 
EM SOLUÇÃO AQUOSA. EMBALAGEM DO 
PRODUTO: FORMATO DO FRASCO E DOS 
RÓTULOS DE ACORDO COM OS PADRÕES DO 
FABRICANTE. 
LÁPIS DE COR, SEXTAVADO: 12 CORES VIVAS E 
INTENSAS. MADEIRA REFLORESTADA, GROSSA 
E RESISTENTE, COMPRIMENTO APROXIMADO 
DE 170 MM. 
AQUARELA 12 CORES LAVÁVEL. ACOMPANHA 
PINCEL. SOLÚVEL EM ÁGUA. ATÓXICO. 
PASTILHAS COM 28MM DE DIÂMETRO. 

7 | COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA, | 1344 | UNIDADE 23,60 31.718,40 
CARBONATO DE CÁLCIO E GOMA DE PÊSSEGO. 
PINCEL: MADEIRA, VIROLA DE ALUMÍNIO E 
CERDAS SINTÉTICAS, 
MASSA DE MODELAR: CAIXA COM 6 UNIDADES 

> COM CORES DIFERENTES; PESO; CAIXA COM, 
NO MÍNIMO, 90 G. COMPOSIÇÃO: PIGMENTOS, 
ÁGUA, CARBONATO DE CEREAIS, GLUTEN, 

8 | CLORETODE SÓDIO, CONSERVANTES, AROMA E | 1344 | UNIDADE 10,57 14.206,08 
ADITIVOS. CARACTERÍSTICAS: 
APRESENTAÇÃO: PRODUTO ATÓXICO; CORES 
PRETO, BRANCO, AMARELO, VERMELHO, AZUL 
E VERDE. 

2130 | UNIDADE 6,34 13.504,20 

2130 | UNIDADE 15,30 32.589,00 
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MOCHILA INFANTIL PERSONALIZADA: 
ESPECIFICAÇÃO: RESISTENTE NA COR AZUL 
MARINHO —COM  DETALHES  EXTERNOS 
BRANCOS, MEDINDO 25CM DE LARGURA X 
29CM DE ALTURA X 10CM DE PROFUNDIDADE. 
MATERIAL COURO SINTÉTICO, IMPERMEÁVEL E 
ALMOFADAS NAS COSTAS PARA MAIOR 
CONFORTO E ISOLANTE CONTRA IMPACTOS 
COM ESPUMA DE 6MM FORRADA EM NYLON 
RESINADO E COSTURADA PARA MELHOR 
FIXAÇÃO. BOLSO EXTERNO: 01 FRENTE COM 
ABERTURA NA PARTE SUPERIOR DO BOLSO EM 
ZÍPER Nº08 NA COR BRANCA; ALÇA DE MÃO EM 
CADARÇO DE 30MM COM REFORÇO NAS 
LATERAIS; ALÇA DE COSTAS: ALMOFADA COM 
ESPUMA DE 6MM REVESTIDA DE POLIÉSTER 
CADARÇO DE 30MM CONFORTÁVEL COM 
REGULAGEM DE TAMANHO; FECHO DE 
CORRER: ZÍPER NºOS8 NA COR BRANCA, 
REFORÇADO, —COBERTOS PARA . MAIOR 
SEGURANÇA E COM PUXADORES EM CORDÃO; 
EXTREMIDADE DO PUXADOR COM FIXAÇÃO 
RESISTENTE. 

598 UNIDADE 212,31 126.961,38 

CADERNO BROCHURÃO: DIMENSÕES MÍNIMAS 
270 MM DE ALTURA X 200 MM DE LARGURA; 
TIPO VERTICAL. MIOLO: 80 FOLHAS SENDO 
TODAS PERSONALIZADAS COM BRASAO DO 
MUNICIPIO; “PAPEL  OFFSET — BRANCO; 
GRAMATURA MÍNIMA: 50G/M?; PAUTA: FRENTE 
E VERSO; MÍNIMO DE 31 PAUTAS POR PÁGINA; 
CABEÇALHO E RODAPÉ; PAUTA CONTÍNUA; 
MARGEM: FRENTE E VERSO. CAPA E 
CONTRACAPA: FLEXÍVEIS; IMPRESSÃO: 4X0 
CORES; MATÉRIA-PRIMA: PAPEL CARTÃO 
DUPLEX; GRAMATURA MÍNIMA 190 G/Mº; 
PERSONALIZADO —COM A LOGO E 
INFORMAÇÕES ENVIADAS PELA SME. 

746 UNIDADE 21,89 16.329,94 

TESOURA SEM PONTA: TESOURA PARA CORTE 
DE PAPEL E MASSA DE MODELAR SEM LAMINA, 
100% PLÁSTICO. CABO E LAMINA EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA ATOXICA COM MOLA NO 
CABO. MEDINDO NO MÍNIMO 12CM. 

2130 UNIDADE 16,95 36.103,50 

MOCHILA —GRANDE  PERSONALIZADA 
RESISTENTE NA COR AZUL MARINHO COM 
DETALHES EXTERNOS BRANCOS; MEDIDAS EM 
CM: LARGURA: 32CM/ ALTURA A4ICM 
PROFUNDIDADE: 12CM; MATERIAL: NYLON 420 
PLASTIFICADO IMPERMEÁVEL; ALMOFADADA 
AS COSTAS PARA MAIOR CONFORTO E 
ISOLANTE CONTRA IMPACTOS COM ESPUMA 
6MM, FORRADA EM NYLON RESINADO E 
COSTURADA PARA MELHOR FIXAÇÃO; BOLSO 
EXTERNO: 02 FRENTE COM ABERTURA NAS 
LATERAIS EM ZÍPER Nº08 SOBRE BOLSO EM 
TELA COM DETALHES CORDÃO 5/2 NA COR 
BRANCO; ALÇA DE MÃO: EM CADARÇO 30MM 
COM REFORÇO NAS LATERAIS COM NERVURA 

1532 UNIDADE 159,57 244,461,24 
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EMBORRACHADA; ALÇA DE  COSTAS: 
ALMOFADADA COM ESPUMA DE 6MM 
REVESTIDA DE POLIÉSTER CADARÇO 30MM, 
CONFORTÁVEL, COM  REGULAGEM  DE 
TAMANHO; FECHO DE CORRER: ZÍPER GRANDE, 
REFORÇADO, “COBERTOS PARA  MAIOR 
SEGURANÇA, COM PUXADORES EM CORDÃO; 
EXTREMIDADE DO PUXADOR COM FIXAÇÃO 
RESISTENTE; ACABAMENTO INTERNO: EM VIÉS, 
COBRINDO TODAS AS EMENDAS; COM BOLSOS 
LATERAIS EM TELA SPECY ACOLCHOADA NA 
COR PRETA;: AS MOCHILAS DEVEM VIR 
EMBALADAS EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE DEVIDAMENTE LACRADOS 
PARA TRANSPORTE E MANUSEIO. 
CADERNO 10 MATÉRIAS: DIMENSÕES MÍNIMAS: 
200 MM DE ALTURA X 270 MM DE 

- COMPRIMENTO. MIOLO: 200 FOLHAS ÚTEIS 
SENDO TODAS PERSONALIZADAS COM O 
BRASAO DO MUNICIPIO (NÃO CONTADAS AS 
DIVISÓRIAS);  PAPEL OFFSET — BRANCO; 
GRAMATURA “MÍNIMA: 50G/M%; ESPIRAL: 
MATÉRIA PRIMA: ARAME AYRON DUPLO COM 
REVESTIMENTO PRETO; ESPESSURA MÍNIMA: 
1,20 MM; PAUTA: FRENTE E VERSO; MÍNIMO DE 
27 PAUTAS POR PÁGINA; CABEÇALHO E 

13 | RODAPÉ OU PAUTA CONTÍNUA; DIVISÓRIAS (10 | 786 | UNIDADE 43,25 33.994,50 
MATÉRIAS) OFFSET; GRAMATURA MÍNIMA DE 
56 G/Mi; CAPA: 20 FOLHAS. CAPA CONTRACAPA 
DURA: IMPRESSÃO: 4X0 CORES; MATÉRIA- 
PRIMA: PAPELÃO; GRAMATURA MÍNIMA 750 
G/M; ACABAMENTO:; PLAST[F[CAÇÃO; 

REVESTIMENTO DA CAPA E CONTRACAPA: 
PAPEL OFFSET GRAMATURA MÍNIMA DE 
115GM COM GUARDA EM OFFSET COM 
GRAMATURA MÍNIMA DE 100G/M? 
PERSONALIZADO COM A ARTE E INFORMAÇÕES 
ENVIADAS PELA SME CONFORME ANEXO V. 
CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL: MATÉRIA- 

P PRIMA — POLIESTIRENO OU — POLÍMERO 
TRANSPARENTE BRANCO OU TRANSLÚCIDO; 
DIMENSÕES: DIÂMETRO MÍNIMO DO CORPO: 7 
MM. COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA: 140 
MM. TAMPA: MATÉRIA-PRIMA POLIPROPILENO 
REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM 
BOLSO, DA MESMA COR DA TINTA. FURAÇÃO 
ANTIASFIXIANTE. ESFERA TUNGSTÊNIO COM 
DIÂMETRO DE 1,0 MM, CARGA: TUBO EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM 
APROXIMADAMENTE 130 MM DE 
COMPRIMENTO, PREENCHIMENTO DE TINTA: 
MÍNIMO DE 110 MM. MEDIDO DA PONTA. TINTA 
ATÓXICA. DESEMPENHO DE ESCRITA: AS 
CANETAS DEVERÃO APRESENTAR ESCRITA 
UNIFORME E MÁACIA, SEM FALHAS, SEM 
BORRAS, SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O 

1532 | UNIDADE 3,79 5.806,28 

Governo Municipal de Guaramiranga/CE 
RUA JOAQUIM ALVES NOGUEIRA, Nº 409 CENTRO, 

GEP: 62766-000 - CNPJ: 07.606.478/0001-09 



GUARAMIRANGA 
MUNICIPAL 

TRAÇADO E SEM FOLGAS QUE PERMITA AÀ 
RETRAÇÃO DA PONTA DURANTE A ESCRITA. 
CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA: CORPO 
MATÉRIA-PRIMA POLIESTIRENO OU POLÍMERO 
TRANSPARENTE BRANCO OU TRANSLÚCIDO; 
DIMENSÕES: DIÂMETRO MÍNIMO DO CORPO: 7 
MM. COMPRIMENTO MÍNIMO SEM TAMPA: 140 
MM. TAMPA: MATÉRIA-PRIMA POLIPROPILENO 
REMOVÍVEL COM HASTE PARA FIXAÇÃO EM 
BOLSO, DA MESMA COR DA TINTA, FURAÇÃO 
ANTIASFIXIANTE, ESFERA TUNGSTÊNIO COM 
DIÂMETRO DE 1,0 MM. CARGA: TUBO EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM 
APROXIMADAMENTE 130 MM DE 
COMPRIMENTO, PREENCHIMENTO DE TINTA: 
MÍNIMO DE 110 MM. MEDIDO DA PONTA. TINTA 
ATÓXICA. DESEMPENHO DE ESCRITA: AS 
CANETAS DEVERÃO APRESENTAR ESCRITA 
UNIFORME E MÁCIA, SEM FALHAS, SEM 
BORRAS, SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O 
TRAÇADO E SEM FOLGAS QUE PERMITA A 
RETRAÇÃO DA PONTA DURANTE A ESCRITA. 
KIT GEOMETRIA EM PET: COMPOSTO POR 901 
RÉGUA 30 CM COM 3 MM DE ESPESSURA, 01 
ESQUADRO 45º COM 2 MM DE ESPESSURA, 01 
ESQUADRO 60º COM 2 MM DE ESPESSURA E 01 
TRANSFERIDOR 180º COM 2 MM DE ESPESSURA, 
INJETADOS EM PET (POLTETILENO 
TEREFTALATO DE ETILA) VERDE. ESCALAS 
COM DIVISÕES EM MILÍMETROS COM 
DESTAQUE A CADA 5 MILÍMETROS COM 

MARCAÇÃO NUMERADA A CADA CENTÍMETRO 
NA COR BRANCA, FEITAS PELO PROCESSO DE 
TAMPOGRAFIA. O KIT DEVERÁ SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM —INDIVIDUAL — NÃO 
DESCARTÁVEL, TIPO ENVELOPE DE PVC 
CRISTAL, COM BOTÃO DE PRESSÃO PARA 
FECHAMENTO, 

17 | BORRACHA GRANDE DE DUAS CORES 1532 | UNIDADE 4,11 6,296,52 

1532 | UNIDADE 3,57 5.469,24 

1532 | UNIDADE 42,12 64.527,84 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 702.795,84 

DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS DOS PRODUTOS: 

a) A Administração poderá se valer de análise técnica, controle de qualidade, dos produtos antes da 

adjudicação e homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não 

atenderem aos requisitos mínimos. 

b) Da Convocação e Finalidade com o objetivo de preservar a ampla competitividade e a eficiência 

do processo licitatório, a exigência de amostras será restrita apenas à licitante provisoriamente 

classificada em primeiro lugar, (licitante arrematante do item/Lote, após fase de julgamento das 

propostas, lances e habilitação). Iniciando o prazo de 3 (três) dias úteis, a partir da convocação do 
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agente condutor do processo via chat da plataforma de disputa. Tal procedimento visa a verificação 

da conformidade do objeto ofertado com as especificações técnicas detalhadas no Termo de 

Referência, conforme autoriza o art. 41, inciso II, da Lei nº 14.133/202], 

c) Apresentação das amostras deverá ser realizada em até 03 (três) dias úteis a contar da solicitação 

procedida pelo Pregoeiro via chat da plataforma de disputa, as quais deverão ser apresentadas 

diretamente na Secretaria da Educação do Município de Guaramiranga/CE, localizada à Rua 

Raimundo Nonato da Costa, 21, Centro - Guaramiranga/CE. Observando-se os seguintes horários 

de expediente: 

+ Segunda a Quinta-feira: das 08h às 12h00mim e das 14h às 16h00min. 

« Sexta-feira: das 08h às 14h00min (horário corrido). 

d) Posteriormente, será iniciada a etapa de averiguação das amostras dos produtos, onde, somente 

será verificada a amostra do licitante provisoriamente declarado vencedor do(s) lote(s) em ordem 

de classificação, até que haja o atendimento deste requisito pelos interessados; 

e) As amostras serão submetidas a averiguação conforme exigência acima, o(s) qual(is) 

expedirá(ão) parecer Favorável ou Desfavorável da amostra avaliada, de acordo com especificações 

descritas do projeto básico/termo de referência . 

f) As amostras dos produtos deverão obedecer a todas as especificações exigidas e deverão ser 

apresentadas conforme determinado no edital; 

g) Após o recebimento e conferência das amostras não será permitido substituí-las, sendo analisadas 

somente as amostras que forem recebidas no dia e hora marcados, conforme informações, marcas e 

demais características constantes em sua proposta de preços. 

h) A Administração terá até 02 (dois) dias uteis para emitir o resultado da análise técnica, dos 

produtos propostos. Caso o licitante tenha a amostra do produto REPROVADA pela análise técnica, 

será desclassificado do certame e será convocado imediatamente o licitante remanescente pela 

ordem de classificação das propostas (lances), até que se conclua a fase. Após a convocação do 

último classificado e este sendo desclassificado, a administração declarará o fracasso do presente 

certame. 

h.1) NÃO HAVERÁ PRORROGAÇÃO DO PRAZO para apresentação de amostras; 
D) Da Natureza das Amostras. As amostras submetidas à análise poderão ser homologadas como 

APROVADAS ou REPROVADAS. Ressalta-se que os itens entregues para avaliação técnica: 

€ Não serão computados como parte do quantitativo da primeira entrega contratual; 

« Não terão seu valor financeiro abatido de futuras ordens de fornecimento ou notas de empenho 
emitidas pela Secretaria Contratante. 

j) Da Devolução e Retirada: As amostras serão disponibilizadas para devolução somente após a 

formalização da contratação, encerramento. 

« Restrição de Retirada: A devolução dos materiais será efetuada exclusivamente ao representante 

legal da licitante, devidamente identificado e munido de poderes para tal ato, devidamente 
identificado por documento ofícial com foto e poderes de representação (Contrato Social ou 
Procuração), VEDADA A ENTREGA A TERCEIROS NÃO AUTORIZADOS. )( 
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+ Prazo de Retirada: A licitante terá o prazo de 30 (trínta) dias corridos, contados da publicação 
do(s) extrato(s) contratual, para recolher o material. 
1) Do Descarte: Transcorrido o prazo estipulado, no item anterior, sem que a empresa tenha 

providenciado a retirada das amostras (independentemente do resultado da análise), a 

Administração Pública Municipal fica autorizada a realizar o descarte ou a destinação final dos 

materiais, não cabendo à licitante qualquer direito a indenização ou ressarcimento. 

É facultado a Secretaria de Educação promover vistoria nas instalações da empresa licitante 

detentora da melhor proposta, por meio de funcionário da própria secretaria com a finalidade de 

comprovar a capacidade de fornecimento. 

Os itens das amostras e suas quantidades deverão ser fornecidos gratuitamente pelos licitantes, 

constando no frontispício do invólucro os seguintes dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA/CE 
PREGÃO ELETRONICO N.º /2026 
LICITANTE: 
CNPJ: 
AMOSTRAS DO LOTE ITEM/MARCA 

O resultado da análise das amostras será divulgado após ser tomado conhecimento do vencedor dos 
itens. 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E ACEITAÇÃO 
Cada item será inspecionada pela equipe técnica da Prefeitura: verificação dimensional, 

funcionamento, acessórios e certificações. O pagamento será por unidade entregue e aprovada, 

FORMA DE PAGAMENTO 

Pagamento por unidade entregue e aprovada, mediante apresentação de nota fiscal, termo de 

recebimento provisório e relatório fotográfico. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Indicar local e cronograma de entrega, fiscalizar unidades recebidas, emitir termos de recebimento 

e efetuar pagamentos conforme TR. 

SANÇÕES E PENALIDADES 
Atraso injustificado: multa de 0,2% ao dia (máx. 10%). Não conformidade: prazo de 5 dias úteis 

para correção, sob pena de multa de 5%, Reincidência: possível rescisão contratual conforme Lei 

14.133/2021. 

Governo Municipal de Guaramiranga/CE 
RUA JOAQUIM ALVES NOGUEIRA, Nº 409 CENTRO, 

CEP: 62766-000 - CNPJ: 07.606.478/00071-69 



GUARAMIRANGA GovEARNC 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Serviços conforme normas ABNT e legislação vigente. Este TR integra o edital e só pode ser 

alterado por termo aditivo formal. Casos omissos seguem a Lei nº 14.133/2021. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4,1, —A Licitação fundamentar-se-á nas Leis: 
a) Lei Federal nº 114,.133/21 e suas alterações; 
b) Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações; e 

c) Decreto Municipal de nº 657/2023, de 20/12/23 

5. — DOMODO DE DISPUTA 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

6. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

Pregão (MENOR PREÇO POR LOTE) 

v ÓRGÃO GERENCIADOR 

* SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

81. A contrataçãoda empresa que fornecerá o fardamento escolar, deverá atender todas as 
exigências legais, de transporte, de prazo e estar devidamente conforme especificação dos 

itens/lotes. Os contratados deverão obedecer às regras estabelecidas no edital de licitação 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. ROTINA DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL. 

9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

9.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, $1º). 
9.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, $29. 
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9,1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/202], art. 
119). 
9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14,133/2021, art. 120). 

9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

9,1.7.1. AÀ inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei nº 14.133/202]1, art. 121, $1º). 

9.1.8. AÀs comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. (IN 5/2017, art. 44, 82º). 

9.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 83º). 

10.  DOPAGAMENTO 
10.1Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO do Município de Guaramiranga/Ce, que atestará a execução do 

objeto contratado. 
10.2Caso o faturamento seja aprovado pela SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, o pagamento será 
efetuado até o 10º (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 
10.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, cirçunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a Contratante. 

11. DOS RECURSOS E DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. 
11.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do(s) 

órgão(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada 

quando da lavratura do contrato, e informado no EPT. 

12. PERIODO DE VIGÊNCIA E DE PRORROGAÇÃO CONTRATO: 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado é até 12 (DOZE) MESES, a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. Podendo ser 
prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. DOPRAZO E LOCAL DA ENTREGA 
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13.1. O objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria contratante ou onde está indicar, na sede 

urbana do município de Guaramiranga-CE. 

13,2.0 prazo de entrega/execução do objeto é de forma parcelada, conforme a demanda, a partir de 

10 (DEZ) dias úteis da emissão da ordem de compra, 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

14.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Anexo: 

a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, 

de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo |, que faz parte deste 

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 

fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 

de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 

lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 

ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

D) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 

fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato, 

na forma da Lei nº 14.133/21; 

g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento do 

fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela SECRETARIA DA EDUCAÇÃO do 

Município de Guaramiranga/CE, 

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos 

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 

contratado. 

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

contrato; 
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j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento do material, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 

k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 

para atendimento do objeto contratual; 

n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 

constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 

Referência, no Edital ou na Carta Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da 

amostra/protótipo, com o material entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, 

a correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia; 

q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens objeto deste 

Termo, durante o prazo de garantia; 

r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a 

tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com 

o fornecimento objeto desta ata; 

s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados 

com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome 

completo do empregado e fotografia 3x4; 

t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de 

entrega; 

u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade 

contida em cada caixa, número do Contrato, nº e data da Ordem de Fornecimento e o nome da 

fornecedora/fabricante; 

v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos da Lei nº 14.133/21, que será 

observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

15. SÃO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA: 

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
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envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 

MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido 

ao fornecedor, o valor correspondente. 

15.1. O fornecedor autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos 

ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

15.2. À ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 

responsabilidades previstas neste termo. 

15.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 

hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado. 

15.4. À falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao vencedor, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto 

deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 

e demais condições estabelecidas. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14,.133, de 2021. 

162 — O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 14.133/21 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no 
art. 156 da Lei 14.133/21: 
a) Advertência; 

b) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que 

Justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
163 Seamulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

164 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
16.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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17.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

171 ACONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; 

172 Exigirocumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
17.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

174  Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
17.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
176 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

17.7' Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma físico-financeiro; 
17.8 — Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e 
pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante; 
17.9 Cientificaro órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Guaramiranga para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
17.10 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

17.11. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

18. JIULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
18.1. À Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço por lote", 
podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir 
sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas. 

18.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do 

valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu detentor. 
18.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a pregoeira comprovará 
a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada. A Pregoeira verificará, também, 

o cumprimento das demais exigências para habilitação. 
18.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 

apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos, a contar da convocação pela 

pregoeira através do chat de mensagens. 
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I18.5. A inobservância aos prazos elencados neste termo de referência, ou ainda o envio dos 

documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital 
ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo 
devidamente justificado e aceito pela Pregoeira. 
18,6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

18,7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 

exigências fixadas neste Edital. 
18,8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços 
de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
18.,8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante para anexar 

em campo próprio via internet (sistema ou e-mail), no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta 

de preços com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado. 

18.8.1.1. O e-mail para envio da proposta adequada é licitabaturite2023(Qgmail.com. 

19. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
19.1. Os INTERESSADOS, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto àa sua 

autenticidade e o seu prazo de validade. 

19.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada 

tal possibilidade, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xIs”,;“png” 

ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas 

pela plataforma https://nmovoM2A COMPRAS.com.br/. 

OBS1: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema e ou via email, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

19,3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos 

que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será 

celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

19.4. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
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b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 

vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 

ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 

sede a matriz. 

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 

tem sede a matriz. 

d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Paísó, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) CÓPIA RG E CPEF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA 

JURIÍDICA. 

19.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 

nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
c.2) AÀ comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c.3) À comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 

de Certificado de Regularidade — CRF; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 

12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
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exigida para efeito de assinatura do contrato. 
Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado à partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a 

ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e 

Trabalhista no prazo definido no item acima. 

19.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, fornecido através de atestado (s) de capacidade técnica, 

fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que a LICITANTE 

forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto da licitação. 

b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação ao que dispõe o item a), instrumento de nota fiscal/contrato de fornecimento, 

respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

19.7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

a.1) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

assim apresentados: 

a.1.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 

Diário do qual foi extraído., 

a.1.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 

Lei nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar 

em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 

localidade em que está a sede da companhia; 

a.1.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 

fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

a.l.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 

demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta 
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Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 

Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente 

ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, 

b) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item a), no mínimo: balanço 

patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 

encerramento). 

c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

d) À empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 

JForma da lei. 

e) Entende-se que a expressão “na forma da lei' constante no item d) engloba, no mínimo: 

- Balanço Patrimonial; 

- DRE — Demonstração do Resultado do Exercício; 

- Termos de abertura e de encerramento; 

- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º do 

Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a 

autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital. 

OBS!': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 

Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo 

Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil 

digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

D) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

8) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº 1420/2013 

e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. Para maiores 

informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de 

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 

determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência 

no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

h) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, em data 

não superior a 30 (trinta) dias. 

19.8. DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada 

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
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b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. 

19.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados, através 

do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia autenticada, mesmo os documentos 

digitalizados, que devem retratar fielmente a condição do documento original ou autenticado. Caso 

o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será 

inabilitado. 

16.10. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou 

cópia reprográfica sem autenticação, Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua 

autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira. 

16.11, Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes à fase de 

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

Guaramiranga/CE, 15 de maio de 2026. 

FRANCISCO WALBERT FELIPE SILVA DANTAS 

ORDENADOR DE DESPESAS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA/CE 
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ANEXO 11 -MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Razão Social e ou Nome) , CNPJ e ou CPF nº sediada (endereço 

completo) . Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (Nº DO PREGÃO ELETRÔNICO), sob 

as penas da lei, que não realiza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho 

a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXII] 

do art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 

, em de de 

(Nome e Número Carteira de Identidade do Declarante) 

DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE 

DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(Razão Social e ou Nome) , CNPJ e ou CPF nº sediada 

(endereço completo) . Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente 

para participação de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (Nº DO PREGÃO ELETRÔNICO), 

sob as penas da lei, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

, em de de 

(Nome e Número Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

nmnúmero do CNPJ. 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

Pregão Eletrônico nº 

Processo nº 

Ãos — diasdomêsde de 20 , a Prefeitura Municipal de Guaramiranga, Estado do Ceará, 

inscerita no CNPJ sob o nº.. , através da Secretaria de ; neste ato 

representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, da Secretaria de (Órgão Gerenciador), 

Sr.(a) , considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 

Eletrônica, Processo Administrativo n.º ........ , RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Decreto Municipal nº 057/2023, de 

20/12/23 e em conformidade com as disposições a seguir: 

L DO OBJETO 

1.1. —A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR, PARA ATENDER AÀA DEMANDA DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍFIO DE 
GUARAMIRANGA/CE, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao Edital do 
Pregão Eletrônico nº que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

21 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

M 
Item Especificação s —— : Unidade Quantidade Valor Un | Valor Total 

(se exigida no edital) 

3. — ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3h O órgão gerenciador será a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO do Município de 

Guaramiranga/Ce. 
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4. — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

41 Duranteavigênciada ata,osórgãose as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão; 
4.1.2. . Consulita e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

43. ÀA adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

s. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

51 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. / O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

52 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5,2.1,  O instrumento contratual de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

58 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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54,. Apósa homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

55 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1.. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.6,2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

s O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias, nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

59. AÀ ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

5.10. — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.6, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.11. — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. AÀ existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. —ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.12. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

6.1.3.2, No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7. — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. — Nahipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7.14. Nahipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

72. — Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1.  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7,2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

EA O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. — O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. — Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. — Casooremanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

&8.7. — Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

91. —Oregistrodo fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem Jjustificativa razoável; 

9,.1.3.  Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Porrazão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, $ 3º e 27, $ 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

10. DASPENALIDADES 

101. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

102. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 

103. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Áta foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

SIGNATÁRIOS: 

IÓ_rgão Gestor |Nome do Titular Cargo |CPF JjAssinatura 

Detentores do Reg. de Preços Nome do Representante Cargo |CPF JjAssinatura 

= L. 
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ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAMIRANGA, ATRAVES DA SECRETARIA DE ; COM A EMPRESA 

; PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A Prefeitoara Municipal de Guaramiranga, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 

Ebc cA , através da Secretaria de , neste ato representada por seu Ordenador 

de Despesas, Sr(a). , doravante denominada de CONTRATANTE e&, do outro 

Iadô, & EMpresa vuncsussasasçvess nserita o CNPI T aa ...., com endereço na Rua 

......................... , representada por seu sócio administrador, Sr. ... ... portador do CPF nº 

................. , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo de 

Pregão Eletrônico nº .... ... Em conformidade com o que preceitua a Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº e 

seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com suas 

alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto, e no Decreto 

Municipal nº 057/2023, de 20/12/23. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2-1-O presente-contrato tem por'objeto E B suAA AAA TA AA 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 

global de R$ ( ) 

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 

estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; 

42. —Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
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4,3. — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

4.4. —Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

4.5. — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

4,6. “Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

4.7. — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma físico-financeiro; 

4.8. — Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e pelas 

demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante; 

4.9. — Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Guaramiranga para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

4.10.  Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4.11.  Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

a CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1-DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro 

dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório 

e no Ánexo |1, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que 

eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes 

do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 

e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem 

no fornecimento, até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato, na forma da 

Lei nº 14.133/21; 

g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento do 

fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela SECRETARIA DA EDUCAÇÃOdo 

Município de Guaramiranga/CE, 

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem 

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento do material, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 

k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 

atendimento do objeto contratual; 

n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

" o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas 

divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital 

ou na Carta Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material 

entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a 

correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia; 

q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens objeto deste 

Termo, durante o prazo de garantia; 

r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 

fornecimento objeto desta ata; g 
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s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com 

crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo 

do empregado e fotografia 3x4; 

t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 

u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade contida 

em cada caixa, número do Contrato, nº e data da Ordem de Fornecimento e o nome da 

fornecedora/fabricante; 

v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos da Lei nº 14,133/21, que será observado, 

quando dos pagamentos à CONTRATADA, 

5.1. — Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

5.2. — Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 

Termo Contratual e na proposta apresentada, a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela 

Secretaria de 

5.3. — Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de qualificação exigidas no processo. 

5.4, —Atenderàsdeterminações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, I1I, da Lei nº 14.133/2021). 

S Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos 

na execução do objeto contratual. 

5.6. — Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

5.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 

48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de , não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

5.8. — Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/21; 

5.9. — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
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5.10. " Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1- O prazo de vigência deste contrato é até 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado nos casos e 

formas previstos no artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. Podendo ser prorrogado na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Secretaria de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com o Termo de Referência. 

CLAÚSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente. À Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da Secretaria 

de , que atestará a execução do objeto contratado. 

8.2. — Casoo faturamento seja aprovado pela Secretaria de ; O pagamento 
será efetuado até o 10º (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 

8.3. — Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. — Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

10.1- As despesas em questão serão custeadas pela Dotação Orçamentária nº ; Fonte: 

; Elemento de Despesas nº 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
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11.1- Os preços são firmes e irreajustáveis; 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal 

nº 14.133/21; 

12.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. . Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

122. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 14.133/2] 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no art. 

156 da Lei 14.133/21: 

a) Advertência; 

b) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor; 
o () Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que Jjustifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

123. Sea multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

124. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. á 

/_ | 
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12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1- À rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos | a 

IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida à termo no processo licitatório, desde que 

haja conveniência da Administração; 

13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos 1 a IX do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

os houver sofrido; 

13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 art. 137 acarreta as consequências previstas no art. 

139, incisos | a III, ambos da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

14.1- O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Estudo Técnico Preliminar e Termo 

de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por o representante da SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO , ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e 

de tudo dará ciência à Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas no art. 54 da Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
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17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

18.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 

acordo entre elas celebrado; 

18.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Guaramiranga, para conhecimento das questões relacionadas 

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 

assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Guaramiranga-Ce, — de de 

(Nome do Ordenador de Despesas) Nome do Representante da Empresa 

Secretaria de Nome da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

d 2. 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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